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SUBSTITUTIVO

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA
aos Projetos de Lei n.o 641/2011, 643/2011 e 644/2011.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 10 As unidades de saúde da rede pública e privada do Distrito
Federal ficam obrigadas a realizar o exame denominado Oximetria de Pulso
(teste do coraçãozinho) nos recém-nascidos, para detecção de cardiopatias
congênitas.

Art. 20 O exame de que trata esta Lei será realizado entre vinte e quatro
e quarenta e oito horas após o nascimento da criança, anteriormente à alta
hospitalar.

Art. 30 A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis:

I - no caso de pessoas jurídicas de direito público, às penalidades
previstas na legislação específica;

11- no caso de pessoas jurídicas de direito privado, multa no valor de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), na primeira ocorrência, aplicada em dobro a
cada reincidência.

Parágrafo único. O valor da multa de que trata esta Lei será atualizado
anualmente pela variação do IGPM-FGV, ou outro índice que vier a substituí-lo.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 50 Revogam-se as disposições em contrário.
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